
CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ

LEI Nº 7357, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a denominação da Área 1B, do

loteamento Parque Vereador Euclides

Miranda (CECAP), com 1.311,10 m?,

matrícula nº 116645 do Cartório de Registro

de Imóveis de Sumaré, de Praça Dimas

Martins de Moura.

Autoria: Vereador André da Farmácia.

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art.

66, 88 5º e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado a Área 1B, do loteamento Parque Vereador Euclides

Miranda (CECAP), com 1.311,10 m?, matrícula nº 116645 do Cartório de Registro de Imóveis de

Sumaré, de “Praça Dimas Martins de Moura”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 09 de dezembro 2024.   
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